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ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0001422-59.2015.815.0141.
REMETENTE: 1.ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTOR: Marcondes de Sousa e Silva. 
ADVOGADO: Klebert Marques de Franca, OAB/PB n.º 11.193. 
RÉU: Município de Jericó. 
ADVOGADO: Evaldo Solano de Andrade Filho, OAB/PB n.º 4.350-A. 

EMENTA:  REMESSA  NECESSÁRIA. AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  FÉRIAS  E  RESPECTIVO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.  INSUFICIÊNCIA DAS FICHAS FINANCEIRAS
PARA  COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.  AUSÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO AUTORAL. ÔNUS
DO RÉU. ART. 373, II, DO CPC/2015. NÃO COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO
DAS VERBAS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. É ônus do Município, nos termos do art. 373, II, do Código de Processo Civil/2015,
provar, cabalmente, o pagamento integral de verba pleiteada por servidor público que
logrou demonstrar seu vínculo jurídico com a Edilidade.

2. Apelo conhecido e provido. 

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à  Remessa
Oficial  n.º  0001422-59.2015.815.0141,  em  que  figuram  como  partes  Marcondes  de
Sousa e Silva e o Município de Jericó.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto
do Relator, em conhecer a Remessa Necessária e negar-lhe provimento.

VOTO.

Trata-se de Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da
Comarca de Catolé do Rocha, f. 47/60, nos autos da Ação de Cobrança ajuizada por
Marcondes  de  Sousa  e  Silva em  face  do  Município  de  Jericó,  que  julgou
parcialmente procedente o pedido, condenando a Edilidade ao pagamento das férias e
dos respectivos terços constitucionais do período de 2010 a 2015, e do décimo terceiro
salário  do  período  de  2010  a  2014,  respeitado  o  prazo  prescricional  quinquenal,
julgando  improcedente  o  pedido  de  pagamento  do  adicional  de  insalubridade,
submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição.

Não houve interposição de recursos, conforme Certidão, f. 62.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem quais-
quer das hipóteses do art. 178, I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

Conheço da Remessa Necessária, porquanto presentes os requisitos de
admissibilidade. 



O Autor é servidor público do Município de Jericó, exercendo o cargo efetivo
de Vigilante, desde 01 de abril de 1999, consoante se infere da Portaria n.º 268/99, f.
15.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o art. 39, §
3.°, da Constituição Federal, estendeu a todos os servidores públicos, na acepção mais
ampla do termo, o direito às férias e seus respectivos terços e à gratificação natalina1.

O Município apresentou apenas fichas financeiras do Autor, f. 35/40, que não
são  suficientes  para  a  comprovação  do  adimplemento,  porquanto  representam  mero
lançamento  unilateral  de  informações  nos  assentamentos  funcionais  do  servidor,
conforme se infere de Julgados desta Quarta Câmara Especializada Cível2.

1 Agravo  regimental  no  agravo  de  instrumento.  Servidor  temporário.  Contrato  prorrogado
sucessivamente.  Gratificação  natalina  e  férias.  Percepção.  Possibilidade.  Precedentes.  1.  A
jurisprudência desta Corte é no sentido de que é devida a extensão dos diretos sociais previstos no
art.  7º  da Constituição Federal  a  servidor contratado temporariamente,  nos moldes do art.  37,
inciso  IX,  da  referida  Carta  da  República,  notadamente  quando  o  contrato  é  sucessivamente
renovado.  2.  Agravo regimental  não  provido  (STF,  AI 767024 AgR,  Rel.  Min.  Dias  Toffoli,
Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, DJe 23/04/2012).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITOS
SOCIAIS PREVISTOS NO ART. 7º  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FÉRIAS E DÉCIMO
TERCEIRO.  EXTENSÃO  AO  SERVIDOR  CONTRATADO  TEMPORARIAMENTE.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
os  servidores  contratados  em  caráter  temporário  têm  direito  à  extensão  de  direitos  sociais
constantes do art. 7º do Magno Texto, nos moldes do inciso IX do art. 37 da Carta Magna. 2.
Agravo regimental desprovido (STF, ARE 663104 AgR, Rel. Min. Ayres Britto, Segunda Turma,
julgado em 28/02/2012, DJe 19/03/2012).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  CONTRATADO  PELA  ADMINISTRAÇÃO  EM  CARÁTER  EMERGENCIAL.
CONTRATO  PRORROGADO  SUCESSIVAMENTE.  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO
DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO (STF, AI 837352
AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 10/05/2011, DJe 26/05/2011).

2 ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REMUNERAÇÃO  RETIDA.
CONTESTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO DA DÍVIDA POR
MEIO  DE  FICHA  FINANCEIRA,  E,  DE INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS DAS  ALEGAÇÕES
AUTORAIS.  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  RAZÕES  QUE
REPISAM  AS  ALEGAÇÕES  CONTESTATÓRIAS.  CONTRARRAZÕES  PROPONDO  A
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  RECURSO  DESPROVIDO.  REMESSA
NECESSÁRIA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. OMISSÃO QUANTO A FIXAÇÃO DE JUROS
DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA DE MANEIRA EQUIVOCADA. MATÉRIAS
DE ORDEM PÚBLICA. SANEAMENTO DA OMISSÃO E REAJUSTAMENTO DO ÍNDICE DE
CORREÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. É dever do réu a comprovação dos fatos impeditivos
do direito do autor, art. 333, II, CPC. 2. As fichas financeiras expedidas pela administração pública,
como típico ato administrativo, é a declaração do estado, no exercício de prerrogativas públicas,
manifestada mediante providências jurídicas, sujeitas a controle de legitimidade por órgão judicial. 3.
“a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for
inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”. Súmula nº 490/stj. 4. A
fixação  dos  juros  de  mora  é  matéria  de  ordem pública,  devendo  ser  fixados  de  ofício,  quando
necessário, pelo judiciário. 5. “incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data
do  efetivo  prejuízo”.  Súmula  nº  43/stj.  (TJPB;  RNec-AC  0000994-87.2013.815.0031;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 08/04/2014).

APELAÇÃO.  REMESSA  OFICIAL  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  RETIDA.  INADIMPLEMENTO.  PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DA  OBRIGAÇÃO.
PROVA. ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO, PELO MUNICÍPIO,
DO  PAGAMENTO  DA  VERBA  PLEITEADA.  DESPROVIMENTO.  REEXAME  OFICIAL.
CUSTAS PROCESSUAIS. MUNICÍPIO ISENTO. ART. 29, DA LEI ESTADUAL Nº 5.672/92.



Considerando que no caso, o Município não se desincumbiu de tal ônus, impõe-
se a manutenção da sua condenação ao pagamento das verbas requestadas na Inicial3.

Irretocável, portanto, a Sentença. 

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária, nego-lhe provimento. 

É o voto. 

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 14 de dezembro de
2017,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura
(juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho). Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau
Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

REFORMA  DA  SENTENÇA,  NESTE  PONTO.  JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO
MONETÁRIA. INOBSERVÂNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI FEDERAL Nº
9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. ADEQUAÇÃO. PROVIMENTO
PARCIAL. 1. É ônus do município, art. 333, II, do CPC, provar, cabalmente, o pagamento de verba
pleiteada por  servidor público que  logrou  demonstrar  seu vínculo jurídico  com a edilidade,  não
bastando,  para  tanto,  a  colação  de mera ficha  financeira,  porquanto produzida unilateralmente e
representativa de mero lançamento administrativo nos assentamentos funcionais. 2. Os municípios
estão isentos do pagamento das custas processuais, art. 29, da Lei estadual n. º 5.672/92, ainda que
sucumbentes. 3. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e
para  fins  de  atualização  monetária,  remuneração  do  capital  e  compensação  da  mora,  haverá  a
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, art. 1º-f, da Lei federal n. º 9.494/97, com a redação dada
pela Lei n. º 11.960/09, de aplicação imediata aos feitos pendentes quando de sua entrada em vigor.
(TJPB; AC 037.2009.000604-2/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira; DJPB 09/07/2013).

3 AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  GOZO  DE  FÉRIAS.
PAGAMENTO  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.  ÔNUS  DO  RÉU.  COMPROVAÇÃO  DO
ADIMPLEMENTO  PARCIAL.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  REMESSA
NECESSÁRIA. VERBA DEVIDA INDEPENDENTEMENTE DA COMPROVAÇÃO DO GOZO.
PRECEDENTES  DO  STF  E  DESTE  TRIBUNAL.  IMPOSIÇÃO  DO  PAGAMENTO  DAS
PARCELAS  QUE  NÃO  FORAM  ADIMPLIDAS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. 1. O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus do
réu a comprovação quanto a existência dos fatos impeditivos direito do autor. 2. Após o período
aquisitivo, o adimplemento do terço constitucional de férias é devido independentemente de seu
efetivo gozo (TJPB, RN 0000980-29.2012.815.0261, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz
Convocado Marcos Coelho de Salles, DJPB 29/09/2014, p. 13).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL. PAGAMENTO DE SALÁRIOS ATRASADOS. CABIMENTO. PROVA DE FATOS
IMPEDITIVOS,  MODIFICATIVOS  E  EXTINTIVOS  DO  DIREITO  DO  AUTOR.  ÔNUS  DA
EDILIDADE. ART. 333, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT,
CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO.  Ao  município  cumpre  o  ônus  de  demonstrar  a  realização  do
pagamento pleiteado, nos termos do artigo 333, II, do CPC. Se não provou o pagamento, deve efetuá-
lo,  sob pena de ocorrência de enriquecimento ilícito do ente público em detrimento do particular,
vedado pelo ordenamento jurídico (TJPB, Processo n.º 0372009000967-3/001, Tribunal Pleno, Rel.
Des. João Alves da Silva, julgado em 20/02/2013).


